[image: image1.png]== NOVA secreTARIA
| FRIBURGO | oc sauoe






TERMO DE REFERÊNCIA.
1. DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE NUTRIÇÃO e ALIMENTAÇÃO destinadas a pacientes, acompanhantes e funcionários do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, de acordo com a demanda da Unidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.
	1.2
	Requisitante:
	Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro;


	

	1.3
	Fundamentação legal:
	Artigo 24, IV da Lei 8.666/93;

	

	1.4
	Período:
	180 (cento e oitenta) dias;

	

	1.5
	Tipo:
	Menor preço global, nos termos da Lei nº. 8.666/93.


	


Precipuamente, cumpre informar que a presente aquisição na modalidade emergencial com fulcro no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93 se dará considerando o fato de que o contrato anterior de n°03/22 terá sua vigência expirada em 01 de junho de 2022 e o novo processo licitatório autuado sob o n°33923/2021 se encontra pendente tendo em vista a fase recursal que se encontra, o ‘retardou a conclusão do certame dentro do período necessário de contratação, nos moldes previsto, qual seja Pregão Eletrônico Via Registro de Preços.

Quanto à adoção do critério de julgamento de “menor preço global”, para dispensa com fundamento no artigo 24, IV, da Lei que objetiva a aquisição de gêneros alimentícios, não encontra óbice no sistema normativo, uma vez a necessidade eminente da contratação por se tratar de fornecimento de alimentação para os pacientes, acompanhantes e funcionários do Hospital Maternidade Doutor Mário Dutra de Castro, sendo o fornecimento indispensável para a manutenção dos cuidados essências das pessoas que se encontram no referido nosocômio, necessitando dos tratamentos dispensados pelo SUS (Sistema único de Saúde).

Insta salientar que a contratação nos moldes do artigo 24, IV, da Lei 8.666/93 somente faz-se necessária por ter havido entraves inerentes ao certame, pois como é sabido, toda licitação está sujeita a recursos, impugnações, pedidos de 
esclarecimentos e outros atos que necessariamente tem que ser respondidos e demandam prazos legais que não podem ser suprimidos.

Desta forma, urge destacar que o processo licitatório n. 33923/2021 foi aberto com prazo suficiente para licitar, pois a cotação s iniciou em fevereiro de 2022, no entanto, o acontecimento já narrado, prejudicou a conclusão do feito, não restando para a Administração outra saída que não seja a abertura de processo emergencial tendo em vista a essencialidade do objeto da contratação em tela.

O fornecedor se incumbirá não só de abastecer os gêneros alimentícios, como também de cuidar da logística que envolve a entrega, seguindo o local, dias e horários determinados pela Administração, também deverá atender as exigências ao tipo de transporte apropriado para o alimento entregue. 
2. DA AQUISIÇÃO
2.1  A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem como o número de itens e o respectivo quantitativo:
	CATMAT
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANT 

	Contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação

	3697
	1
	REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS

	 
	1.1
	 
	DESJEJUM
	Unid
	8.015

	 
	1.2
	 
	ALMOÇO
	Unid
	13.270

	 
	1.3
	 
	MERENDA/CEIA
	Unid
	13.580

	 
	1.4
	 
	JANTAR
	Unid
	5.120

	
	 
	 
	TOTAL GERAL FUNCIONÁRIOS
	 
	39.985

	3697
	2
	REFEIÇÕES PARA PACIENTES
	 
	 

	 
	2.1
	REFEIÇÕES DESJEJUM
	NORMAL
	Unid
	3.825

	 
	
	
	BRANDA
	Unid
	860

	 
	
	
	PASTOSA
	Unid
	50

	 
	
	
	SEMI-LÍQUIDA
	Unid
	170

	 
	
	
	LIQUIDA
	Unid
	410

	 
	
	
	HIPOGLICÍDICA
	Unid
	340

	 
	
	
	SUBTOTAL
	 
	5.655

	 
	2.2
	REFEIÇÕES COLAÇÃO
	NORMAL
	Unid
	3.825

	 
	
	
	BRANDA
	Unid
	860

	 
	
	
	PASTOSA
	Unid
	50

	 
	
	
	SEMI-LÍQUIDA
	Unid
	170

	 
	
	
	LIQUIDA
	Unid
	410

	 
	
	
	HIPOGLICÍDICA
	Unid
	340

	 
	
	
	SUBTOTAL
	 
	5.655

	 
	2.3
	REFEIÇÕES ALMOÇO
	NORMAL
	Unid
	3.920

	 
	
	
	BRANDA
	Unid
	1.225

	 
	
	
	PASTOSA
	Unid
	65

	 
	
	
	SEMI-LÍQUIDA
	Unid
	240

	 
	
	
	LIQUIDA
	Unid
	485

	 
	
	
	HIPOGLICÍDICA
	Unid
	375

	 
	
	
	SUBTOTAL
	 
	6.310

	 
	2.4
	REFEIÇÕES MERENDA
	NORMAL
	Unid
	3.645

	 
	
	
	BRANDA
	Unid
	820

	 
	
	
	PASTOSA
	Unid
	50

	 
	
	
	SEMI-LÍQUIDA
	Unid
	135

	 
	
	
	LIQUIDA
	Unid
	320

	 
	
	
	HIPOGLICÍDICA
	Unid
	320

	 
	
	
	SUBTOTAL
	 
	5.290

	 
	2.5
	REFEIÇÕES JANTAR
	NORMAL
	Unid
	3.480

	 
	
	
	BRANDA
	Unid
	1.118

	 
	
	
	PASTOSA
	Unid
	50

	 
	
	
	SEMI-LÍQUIDA
	Unid
	325

	 
	
	
	LIQUIDA
	Unid
	520

	 
	
	
	HIPOGLICÍDICA
	Unid
	350

	 
	
	
	SUBTOTAL
	 
	5.843

	 
	2.6
	REFEIÇÕES CEIA
	NORMAL
	Unid
	3.525

	 
	
	
	BRANDA
	Unid
	845

	 
	
	
	PASTOSA
	Unid
	50

	 
	
	
	SEMI-LÍQUIDA
	Unid
	140

	 
	
	
	LIQUIDA
	Unid
	380

	 
	
	
	HIPOGLICÍDICA
	Unid
	320

	 
	
	
	SUBTOTAL
	 
	5.260

	
	 
	 
	TOTAL  GERAL PACIENTES.............................................…
	 
	34.013

	3697
	3
	REFEIÇÕES PARA ACOMPANHANTES
	 
	 

	 
	3.1
	 
	DESJEJUM
	Unid
	3.783

	 
	3.2
	 
	ALMOÇO
	Unid
	3.690

	 
	3.3
	 
	MERENDA/CEIA
	Unid
	7.058

	 
	3.4
	 
	JANTAR
	Unid
	3.450

	
	
	TOTAL  GERAL FUNCIONÁRIOS...............................…
	 
	17.981

	 
	4
	 
	ALIMENTOS, PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES E INSUMOS
	 
	 

	NE
	4.1
	 
	Ameixa seca
	kg
	1

	307147
	4.2
	 
	Água de coco- cx c/200 ml
	Unid
	30

	445484
	4.3
	 
	Água mineral industrializada s/ gás (copo de 200 ml)
	Unid
	50

	19789
	4.4
	 
	Banana
	Kg
	5

	19588
	4.5
	 
	Iogurte com polpa de fruta ou natural com leite desnatado ou integral com  120g
	unid
	50

	19789
	4.6
	 
	Laranja
	Kg
	5

	19789
	4.7
	 
	Maçã
	Kg
	5

	NE
	4.8
	 
	Mingau/ mucilagem/ decoto (amido de milho, aveia, fubá, creme de arroz ou similar) com ou sem adoçante ou açúcar, com leite desnatado ou integral ou soja.
	Litro
	10

	 
	5
	 
	LANCHES EXTRAS
	 
	 

	 
	5.1
	 
	Lanche remoção
	Unid
	50

	3697
	 
	 
	*O lanche de remoção conterá: 1 pão de massa fina com 1 fatia de queijo de 30 g embalado, 200 ml de café adoçado com 2 sachês de açúcar de 10 g cada, 1 doce com embalagem individual(sachê), 1 caixinha de achocolatado, 1 copo descartável de 200 ml/tampa descartável para copo de 200 ml e 1 guardanapo
	 
	 


3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1 Trata-se de uma aquisição de caráter emergencial que visa suprir as necessidades do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, necessária tendo em vista o fim da vigência do contrato n°03/2022 e os recursos pendentes do processo licitatório autuado sob o n°33923/2021.
3.2 A contratação é de extrema necessidade tendo em vista ser um serviço contínuo e essencial para o Hospital, sendo o quantitativo baseado na última requisição realizada para 12 (doze) meses do processo licitatório, com uma redução de 50% para o levantamento de 180 dias.
4. REQUISITOS DA PRESENTE AQUISIÇÃO

4.1 A presente aquisição reúne o fornecimento de gêneros e produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição de alimentação normal, alimentação dietética, alimentação isenta de lactose, fórmulas infantis e alimentos complementares, com utilização de mão de obra qualificada para a execução das tarefas, equipamentos, e demais materiais necessários e em quantidades necessárias para o devido transporte e fornecimento das refeições.
4.2 Operacionalização – Elaboração de cardápio, planejamento, produção, fornecimento e distribuição de alimentação coletiva, dietas gerais e especiais, bem como refeição transportada.
4.3 O preparo do alimento ficará a encargo da contratada, assim como equipamentos, materiais descartáveis ou não; utensílios descartáveis ou não; insumos de higiene, limpeza e sanitização necessários ao preparo e distribuição das mesmas. 

4.4 Tendo em vista a interdição da cozinha da Unidade, o preparo do alimento realizar-se-á nas dependências da Contratada, exclusivamente para a alimentação hospitalar, devendo ser assegurado uma alimentação balanceada em condições higiênico-sanitárias adequadas e distribuídas na dependência da Unidade. 

4.5 O fornecimento de nutrição e alimentação engloba serviços técnicos operacionais e administrativos, disponibilização de equipamentos, bem como apoio a nutrição clínica, nas áreas de produção normal e dietoterápica, para pacientes e acompanhantes legalmente instituídos.
4.6 As dietas especiais devem acompanhar o padrão de dietas da Unidade e seguir as prescrições dietoterápicas, ajustadas as necessidades de cada paciente.
4.7 Os fornecimentos consistem na execução de todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destacam:

a)  Elaboração de cardápios mensais completos de dietas gerais e especiais;
b) pré-preparo e preparo da alimentação;
c) porcionamento uniforme das dietas;
d) coleta de amostras de sentinela das preparações;
e)  transporte até a Unidade Hospitalar;
f)  a operacionalização e porcionamento das dietas deverão ser supervisionados pelo responsável técnico da CONTRATADA, de maneira a observar sua apresentação, porcionamento  e temperatura, para, caso necessário, se façam as respectivas alterações visando o atendimento adequado e satisfatório;
g) a técnica dietética de preparo dos cardápios ficará a critério da CONTRATADA, observando o cardápio previamente aprovado pela CONTRATANTE;
5. QUANTO A RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DOS CARDÁPIOS

5.1. A elaboração dos cardápios será de responsabilidade da empresa CONTRATADA;
5.2. A CONTRATADA deverá elaborar cardápios mensais completos de dietas gerais e especiais para pacientes e cardápios mensais para funcionários e acompanhantes submetendo-os a apreciação da CONTRATANTE.
5.3. A CONTRATADA deverá apresentar junto aos cardápios das dietas gerais e especiais as fichas técnicas de todas as preparações contempladas nos mesmos, contendo inclusive a composição nutricional destas.
5.4. Fornecer semanalmente o cardápio completo para fixação em local visível nas dependências da Unidade.
5.5. Apresentar por escrito, com antecedência mínima de 24 horas, a justificativa de alteração do cardápio já aprovado, devendo só efetuar tal alteração mediante autorização do Setor de Nutrição do HMDMDC.
5.6. Para estimular a aceitabilidade das refeições nas dietas especiais, deverão ser oferecidos molhos especiais à base de limão, especiarias, ervas aromáticas, tomate, etc., os quais deverão ser preparados de acordo com as recomendações das nutricionistas da Unidade Hospitalar.
5.7. Fornecer gêneros específicos para determinadas patologias especiais como doença celíaca, erros inatos de metabolismo e outras, mediante solicitação pelo Serviço de Nutrição da Unidade Hospitalar, sendo que a empresa será ressarcida de acordo com valores que não poderão ser maiores que os preços médios cobrados pelos estabelecimentos comerciais do Município.
5.8. Os cardápios para atendimento aos funcionários deverão sempre incluir ovo como opção para as grandes refeições, conforme solicitação da Unidade.
6. CATEGORIAS DE DIETAS (DESCRIÇÃO/CARACTERÍSTICAS)
6.1. ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES, FUNCIONÁRIOS E OUTROS:
· PEQUENAS REFEIÇÕES;

· GRANDES REFEIÇÕES;

	PEQUENAS REFEIÇÕES
Valor energético aproximado (kcal)
	Desjejum
490 Kcal
	Merenda/Ceia
490 Kcal

	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- CAFÉ (COM OU SEM AÇÚCAR OU ADOÇANTE)
- LEITE (*) (INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO) (COM OU SEM AÇÚCAR OU  ADOÇANTE)
- OU ACHOCOLATADO
	ML


ML

ML
	50

150

200
	50

150

200

	II
	- PÃO (SAL OU DOCE)
- OU TORRADA (SAL OU DOCE)
- OU BISCOITO (SAL OU DOCE)
- OU BOLO SIMPLES
	G

G

G

G
	50

45

40

--
	50

45

40

80

	 III
	- MANTEIGA INDIVIDUAL (COM OU SEM SAL)
	UND
	1(10G)
	1(10G)

	IV
	- QUEIJO
- FRIOS OU EMBUTIDOS
	G

G
	40

40
	40

40

	V
	- FRUTA
	UND
	      1EQ
	         1EQ


OBS 1: (*) O ITEM LEITE DE VACA DEVERÁ SER DO TIPO EMBALAGEM TETRA PACK OU EM PÓ.
OBS 2: (**) O ITEM BOLO DEVERÁ TER A FREQUÊNCIA LIMITADA A 1 VEZ NA SEMANA.
OBS 3: (***) O ITEM FRIOS OU EMBUTIDOS DEVERÁ TER A FREQUÊNCIA LIMITADA A 2 VEZES NA SEMANA.
OBS 4: (****) OS ITENS PÃO, TORRADA E/OU BSCOITO PODERÁ SER NA VERSÃO INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO SEM ÔNUS.
OBS 5: (*****) O ACHOCOLATADO DEVERÁ CONTER O MÍNIMO DE 20% DE CACAU.
	GRANDES REFEIÇÕES

Valor energético aproximado (kcal)
	Almoço

1.200 Kcal
	Jantar

1.200 Kcal

	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	ENTRADA:

        - VEGETAIS A, B E/OU C, MASSAS, LEGUMINOSAS, EM SALADAS
- OU SOPAS
	G

ML
	80

250
	80

250

	II
	- CEREAL E/OU MASSA
	G
	200
	200

	III
	- LEGUMINOSAS
	G
	150
	150

	IV
	      -- CARNE BOVINA
       - OU AVES (SEM OSSO / COM OSSO)
- OU PEIXE (FILÉ / POSTA)
- OU CARNE SECA,
- OU LÍNGUIÇA
      - OU CARNE SUINA (SEM OSSO/COM OSSO)
- OU STROGONOFF
      - OU LASANHA, EMPADÃO, BOLO DE BATATA/AIPIM, “ESCONDIDINHO”
         - OVOS (**)
	     G

G

G

G

G

G

G

G

UND
	120

120/240

120/200

120

120

120/170

150

250

2
	120

120/240

120/200

120

120

120/170

150

250

2

	V
	GUARNIÇÃO: VEGETAIS A, B OU C.

- OU FAROFA
- OU PIRÃO
- OU POLENTA
- OU MASSAS
	G

G

G

G

G
	150/200

50

100

100

150
	150/200

50

100

100

150

	VI
	SOBREMESAS:

- FRUTAS/SALADA DE FRUTAS(*)
- OU MELANCIA/MELÃO
- OU DOCES (PASTA/CREMOSO)
- OU GELATINA, PUDIM, FLAN
- SORVETE
	G

G

G

G

G
	150

250

70/70

100/100/100

60
	150

250

70/70

100/100/100

60

	VII
	- REFRESCO C/ OU S/ AÇÚCAR OU ADOÇANTE
	ML
	200
	200

	IX
	- CAFEZINHO (C/ OU S/ AÇÚCAR OU ADOÇANTE)
	ML
	50
	50


OBS 1: (*) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 2: (*) SERÁ OFERECIDO OPÇÃO DE OVO (FRITO/OMELETE) – 2 UNIDADES – EM TODAS AS GRANDES REFEIÇÕES.

- VARIAÇÃO E FREQUÊNCIA DE ALIMENTOS E PREPARAÇÕES:
	VARIAÇÃO

	ITEM
	EXEMPLOS DE PREPARAÇÕES ENTRE OUTRAS

	1 – SALADAS
	DE VEGETAIS A, B OU C (*) OU LEGUMINOSAS CRUS OU COZIDOS, SIMPLES OU MISTAS, TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.

	2 – SOPAS
	DE VEGETAIS A, B OU C (*), MASSAS, CEREAIS E LEGUMINOSAS. CANJA

	3 – MASSA

   – ARROZ
	EMPADÃO, TALHARIM, ESPAGUETE, NHOQUE, LASANHA SIMPLES, A LA GREGA, RISOTO

	4 – FEIJÃO
	PRETO, MULATINHO, BRANCO, MANTEIGA, ETC

	5 – GUARNIÇÕES
	VEGETAIS A, B OU C (*): PURÊ, CREME, PANACHE, JARDINEIRA,

SOUFLÈ 

FARINHAS: FAROFA, PIRÃO, POLENTA.

	6 – MOLHOS
	À CAMPANHA, ACEBOLADO, FERRUGEM, DE MANTEIGA COM SALSA, BRANCO, MAIONESE, DE TOMATE E OUTROS.

	7 – OVOS
	PARA ENRIQUECIMENTO OU COMPLEMENTAÇÃO DA PREPARAÇÃO.

	8 – SOBREMESAS
	FRUTAS INTEIRAS OU SUBDIVIDIDAS (*)

FRUTAS COZIDAS, ASSADAS OU EM COMPOTAS (*)

DOCES CREMOSOS DE FRUTAS, DE LEGUME OU DE LEITE. CREMES, PUDINS, GELATINAS E FLANS.

SORVETE

	9 – REFRESCO
	DE SUCOS INDUSTRIALIZADOS, CONTENDO A POLPA DE FRUTA,

DILUÍDOS  NOS PERCENTUAIS INDICADOS NA EMBALAGEM OU QUANDO NATURAL DILUÍDO A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO (DEPENDENDO DA FRUTA).

	10-CONDIMENTOS E OUTROS
	NO PREPARO DE GRANDES REFEIÇÕES SERÃO

UTILIZADOS:

      - SAL REFINADO, IODADO, COM BAIXO GRAU DE UMIDADE
- ALHO E MASSA OU POLPA DE TOMATE
- CEBOLA
- TOMATE
- VINAGRE OU SUCO DE LIMÃO.
- PIMENTÃO, SALSA, CEBOLINHA E OUTROS
- ÓLEO (SOJA, MILHO, ARROZ, GIRASSOL, CANOLA)
- AZEITE DE OLIVA PARA COCÇÃO OU TEMPERO.
- ERVAS SECAS OU FRESCAS.
	5G Q.S(**) Q.S Q.S Q.S Q.S Q.S Q.S Q.S


	VARIAÇÃO E FREQUÊNCIA DE ALIMENTOS E PREPARAÇÕES COMPONENTES DOS CARDÁPIOS VÁLIDOS PARA TODO O MÊS, INCLUINDO TODAS AS GRANDES REFEIÇÕES.

	CARNES
	TIPO OU CORTE
	EXEMPLOS DE PREPARAÇÕES ENTRE
	FREQUÊNCIA (Nº DE VEZES)

	
	
	
	SEMANAL
	QUINZENAL

	1
	AVES
	FILE DE FRANGO OU FRANGO EM PEDAÇO (PEITO, COXA OU SOBRECOXA)
	ASSADA, GRELHADA, A CAÇADORA, STROGONOFF,

À PASSARINHO, A MILANESA
	04
	-----

	2
	PEIXES
	FILÉ DE

PESCADA, CAÇÃO, VIOLA, MERLUZA OU POSTA CAÇÃO.
	À MILANESA, FRITO, COZIDO, ESCABECHE, A DORE.
	02
	-----

	3
	FÍGADO
	
	BIFE, ISCAS.
	----
	01

	4
	SUÍNO LÍNGUA EMBUTIDOS
	COPA LOMBO, CARRÉ, SALSICHÃO,

LINGUIÇA, ETC
	ASSADO / FRITO ENSOPADA ENSOPADO, FRITO

ENSOPADO, FRITO
	01
	-----

	5
	CARNE SECA
	
	ENSOPADO
	----
	01

	6
	BOVINO
	CHÃ DE DENTRO, LAGARTO, PATINHO ALCATRA.
	BIFE ACEBOLADO, MOÍDA, ASSADA;

ROLÉ, PANELA,

PICADINHO, GOULASH; STROGONOFF, À PARMEGIANA
	PARA COMPLEMENTAR A FREQUÊNCIA MENSAL


OBS 1: (*) VEGETAIS E FRUTAS FICAM CONDICIONADOS À SAFRA.
OBS 2: (**) QS: QUANTIDADES SUFICIENTES
OBS 3: (***) FARINHAS (PIRÃO, FAROFA, POLENTA) E VEGETAIS DO GRUPO C DEVERÃO TER A FREQUÊNCIA LIMITADA A 4 VEZES NA SEMANA.
OBS 4: PODERÃO SER INCLUÍDAS OUTRAS PREPARAÇÕES A CARGO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO.


6.2. DIETAS BÁSICAS
6.2.1. PACIENTES

OBS: TODAS AS DIETAS ABAIXO RELACIONADAS QUE SE REFEREM AO ITEM LEITE DE VACA DEVERÃO SER DO TIPO EMBALAGEM TETRA PACK OU EM PÓ.
CONSISTÊNCIA: NORMAL/BRANDA/PASTOSA/SEMILÍQUIDA (*)
a) PEQUENAS REFEIÇÕES
b) GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	DESJEJUM 

600
	COLAÇÃO

70
	MERENDA

400
	CEIA

340

	N° de

Ordem
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- CAFÉ (COM OU SEM AÇÚCAR)

- OU CHÁ (C/ OU S/ AÇÚCAR)

- OU MATE (C/ OU S/ AÇÚCAR)
	ML 

ML 

ML
	50

200

200
	-

-

-
	50

200

200
	50

200

200

	II
	-LEITE (C/ OU S/ AÇÚCAR) P/ CAFÉ C/LEITE

- OU LEITE(C/ OU S/ AÇÚCAR)

PURO

- OU ACHOCOLATADO

- OU IOGURTE INDIVIDUAL
	ML

ML 

ML

UND
	150

200

200

1(200ML)
	-

-

-

-
	150

200

200

1(200ML)
	150

200

200

1(200ML)

	III
	- PÃO

- OU BISCOITO

- OU TORRADA

- OU FARINHA (PARA MINGAU) + BISCOITO

- OU BOLO
	G 

G 

G

G

G
	50

45

40

20/30

-
	-

-

-

-

-
	50

45

40

20/30

80
	50

45

40

20/30

80



	IV
	- MANTEIGA INDIVIDUAL (COM OU SEM SAL)

- OU GELEIA DE FRUTAS

INDIVIDUAL
	UND 

UND
	1 (10G)

1(15G)
	-

-
	1(10G)

1(15G)
	1

1

	V
	- QUEIJOS (COM OU SEM SAL): MINAS, PRATO, CREMOSO.
	G
	40
	-
	40
	-

	VI
	- FRUTAS (**)
	UND
	1 EQ (***)
	1 EQ (***)
	-
	-

	VII
	- ÁGUA MINERAL (200ml)
	UND
	2
	-
	2
	2


OBS 1: (*)AS DIETAS SEMI-LÍQUIDAS PODERÃO SER MAIS FRACIONADAS, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE UM OU MAIS ITENS DA COMPOSIÇÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES PARA O HORÁRIO ESTABELECIDO NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS  2: (**) O LEITE UTILIZADO NAS PREPARAÇÕES DESCRITAS PODERÁ SER INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO OU SEM LACTOSE DE ACORDO COM O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE.
OBS 3: SUBSTITUIR O ITEM II PELO LEITE DE SOJA QUANDO O PACIENTE TIVER INTOLERÂNCIA AO LEITE DE VACA SEM ÔNUS.
OBS 4: (***) O ACHOCOLATADO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 20% DE CACAU.
OBS 5: (****) O PÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES SERÁ DE FORMA, FRANCÊS, CARECA, INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE SEM ÔNUS.
OBS 6: O ITEM VI NA COLAÇÃO DOS PACIENTES FICARÁ A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE OFERECER COM O SUCO, FRUTA INTEIRA, COZIDA OU PAPA.
OBS 7: (*****) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 8: (******) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
-AMEIXA SECA–50g, BANANA-100g, LARANJA-150g, MAÇÃ-150g, MAMÃO-180g, MELANCIA-250g, ABACAXI-120g, MELÃO- 250g

OBS 9: OS ALIMENTOS DOS GRUPOS II, III E IV PODERÃO SER SUBSTITUIDOS POR MINGAU COM A UTILIZAÇÃO DE LEITE E FARINHA PARA A PREPARAÇÃO DESTE, COMPLEMENTANDO-SE A QUOTA GLICÍDICA COM BISCOITO OU PÃO NAS QUANTIDADES INDICADAS CONFORME RELAÇÃO DE PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES CONTIDAS NOS ANEXOS QUE COMPLEMENTAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA SEM ÔNUS.
	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	950/1025
	850/1000

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- ENTRADA (VEGETAIS A, B OU C) (*) MASSAS, LEGUMINOSAS - SALADAS

- OU SOPAS
	G

G
	80/120/120

250
	80/120/120

250

	II
	- CEREAL E / OU MASSAS
	G
	200
	200

	III
	- LEGUMINOSAS
	G
	150
	150

	IV
	CARNES:

- BOVINA

- OU AVES SEM OSSO/COM OSSO

- OU PEIXE (FILE/POSTA)

- OVO
	G

G

G

UND
	120

120/240

120/200

2
	120

120/240

120/200

2

	V
	GUARNIÇÃO:

- VEGETAIS B OU C (*)

- OU FAROFA

- OU PIRÃO

- OU POLENTA

- OU CEREAIS
	G

G

G

G

G
	100/150

50

100

100

100
	100/150

50

100

100

100

	VI
	SOBREMESA:

- FRUTAS (**)

- OU DOCE (PASTA/COMPOTA, ETC)

- OU GELATINA, FLAN, PUDIM, MOUSSE

- OU SORVETE
	UND

G

G

G
	1EQ(***)

40/80

100/100/10

60
	1EQ(***)

40/80

100/100/100

60

	VII
	- SUCO DE FRUTAS OU POLPA INDUSTRIALIZADA DE FRUTAS
	ML
	200
	200


OBS 1: (*) VEGETAIS: FICAM CONDICIONADOS À SAFRA. AS SALADAS CRUAS OU COZIDAS DEVERÃO SER TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.
OBS 2: (**) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 3: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA - 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.

OBS 4: A QUANTIDADE DE CEREAL E/OU MASSAS E DE  LEGUMINOSAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO NA GRAMATURA,  CONFORME ACIMA ESTABELECIDO, DESDE QUE A NECESSIDADE  DE MAIOR APORTE CALÓRICO SEJA JUSTIFICADA  TECNICAMENTE, NÃO IMPLICANDO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 5: (**) FARINHAS (PIRÃO, FAROFA, POLENTA) E VEGETAIS DO GRUPO C DEVERÃO TER A FREQUENCIA LIMITADA A 4 VEZES NA SEMANA.
6.3  DIETAS DE RESTRIÇÃO: PACIENTES

6.3.1. DIETA HIPOGLICÍDICA OU PARA DIABETES

PADRÃO: 1800 KCAL/DIA (*)
CONSISTÊNCIA: NORMAL/BRANDA/PASTOSA/SEMI-LÍQUIDA(**)
a) PEQUENAS REFEIÇÕES

b) GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
	DESJEJUM
	COLAÇÃO
	MERENDA
	CEIA

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	360
	70
	360
	200

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- CAFÉ (SEM AÇÚCAR)

- OU CHÁ (SEM AÇÚCAR)

- OU MATE (SEM AÇÚCAR)
	ML

ML

ML
	50

200

200
	-

-

-
	50

200

200
	50

200

200

	II
	- LEITE (SEM AÇÚCAR) PURO

- OU LEITE (SEM AÇÚCAR) P/CAFÉ

- OU LEITE DE SOJA

- OU IOGURTE DIETÉTICO
	ML 

ML 

ML

UND
	200

150

200

1(200ml)
	-

-

-

-
	200

150

200

1(200ml)
	200

150

-

1(200ml)

	III
	- PÃO (COM OU SEM SAL)

- OU BISCOITO (C/ OU S/ SAL)

- OU TORRADA OU BOLO DIET

- OU FARINHA (PARA MINGAU) + BISCOITO C/ OU S/SAL
	G

G

G

G
	50

40

45/70

20/25
	-

-

-

-
	50

40

45/70

20/25
	-

40

-

20/25

	IV
	- MANTEIGA INDIVIDUAL (COM OU SEM SAL)
	UND
	1(10g)
	-
	1(10g)
	-

	V
	- QUEIJO (COM OU SEM SAL):
	G
	40
	-
	40
	-

	VI
	- FRUTA (***)
	UND
	1 EQ(****)
	1 EQ(****)
	-
	-


OBS 1: (*) O VALOR CALÓRICO DA DIETA PODERÁ SER ALTERADO (O ACRÉSCIMO OU REDUÇÃO DE ALIMENTOS BEM COMO ADIÇÃO DE EDULCORANTES NÃO IMPLICARÃO, NESTE CASO, EM ALTERAÇÃO DE PREÇO). PERCENTUAL GLICÍDICO EM TORNO DE 49%.
OBS 2: FORNECER ADOÇANTE EM SACHÊ AO PACIENTE.
OBS 3: (**) AS DIETAS SEMI-LÍQUIDAS PODERÃO SER MAIS FRACIONADAS, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE UM OU MAIS ITENS DA COMPOSIÇÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES PARA O HORÁRIO ESTABELECIDO NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 4: O LEITE UTILIZADO NAS PREPARAÇÕES DESCRITAS PODERÁ SER INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO OU SEM LACTOSE DE ACORDO COM O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE.
OBS 5: O PÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES SERÁ DE FORMA, INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE SEM ÔNUS.

OBS 6: SUBSTITUIR O ITEM II PELO LEITE DE SOJA QUANDO O PACIENTE TIVER INTOLERÂNCIA AO LEITE DE VACA. SEM ÔNUS.
OBS 7: (***) O ITEM VI NA COLAÇÃO DOS PACIENTES FICARÁ A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE OFERECER COMO SUCO, FRUTA INTEIRA, COZIDA OU PAPA.
OBS 8: (***) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA. 

OBS 9: (****) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA - 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.

OBS 10: OS ALIMENTOS DOS GRUPOS II, III E IV PODERÃO SER SUBSTITUIDOS POR MINGAU COM A UTILIZAÇÃO DE LEITE E FARINHA PARA A PREPARAÇÃO DESTE, COMPLEMENTANDO-SE A QUOTA GLICÍDICA COM BISCOITO OU PÃO NAS QUANTIDADES INDICADAS CONFORME RELAÇÃO DE PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES NOS ANEXOS QUE COMPLEMENTAM E INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, SEM ÔNUS.

	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	500
	490

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	ENTRADA: VEGETAIS A (5% de glicídio) (*):

- SALADAS

- OU SOPAS
	G

ML
	100

250
	100

250

	II
	CARNES:

- BOVINA

- OU AVES SEM OSSO/ COM OSSO

- OU PEIXE (FILE/POSTA)

- OVO
	G 

G 

G

UND
	120

120/240

120/200

2
	120

120/240

120/200

2

	III
	ARROZ:

- OU MASSAS

-OU VEGETAIS C (20% de glicídio) (*)
	G

G

G
	-

200

200
	-

200

200

	IV
	- LEGUMINOSAS
	G
	150
	150

	V
	VEGETAIS B (10%de glicídio) (*) LEGUMES COZIDOS, EM PURÊS, SOUFLES OU SOPAS
	G
	150
	150

	VI
	SOBREMESA:

- FRUTAS (**)

- OU DOCES DIETÉTICOS

- OU GELATINAS DIETÉTICAS

- OU SORVETES DIETÉTICOS

- OU COMPOTAS DIETÉTICAS
	UND

G

G

G

G
	1 EQ (***)

60

60

60

60
	1 EQ (***)

60

60

60

60

	VII
	SUCO DE FRUTAS OU POLPA DE FRUTAS INDUSTRIALIZADA
	ML
	200
	200


OBS 1: (*) OS VEGETAIS A E B PODEM SER UTILIZADOS EM UMA ÚNICA PREPARAÇÃO (EX: SALADAS MISTAS OU SOPAS). OS VEGETAIS FICAM CONDICIONADOS À SAFRA. AS SALADAS CRUAS OU COZIDAS DEVERÃO SER TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.
OBS 2: (**) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA. 
OBS 3: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50g, BANANA- 100g, LARANJA- 150g, MAÇÃ- 150g, MAMÃO- 180g, MELANCIA- 250g, ABACAXI- 120g, MELÃO- 250g.

OBS 4: A QUANTIDADE DE CEREAL E/OU MASSAS E DE LEGUMINOSAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO NA GRAMATURA, CONFORME ACIMA ESTABELECIDO, DESDE QUE A NECESSIDADE DE MAIOR APORTE CALÓRICO SEJA JUSTIFICADA TECNICAMENTE, NÃO IMPLICANDO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
6.3.2 DIETA HIPOPROTEICA

PADRÃO APROXIMADO: 80 a 120 G PROTEÍNA (*) / DIA
CONSISTÊNCIA: NORMAL/BRANDA/PASTOSA/SEMI-LÍQUIDA(**)
a) PEQUENAS REFEIÇÕES
b) GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
	DESJEJUM
	COLAÇÃO
	MERENDA
	CEIA

	VALOR ENERGETICO APROXIMADO (KCAL)
	360
	70
	290
	205

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- LEITE DE VACA

- OU IOGURTE
	ML

UND
	150

1(200 ml)
	-
	150

1( 200 ml)
	-

	II
	- CHÁ 10%

- OU CAFÉ COM AÇÚCAR OU ADOÇANTE.
	ML

ML
	200

50
	-
	200

50
	200

50

	III
	- PÃO (COM OU SEM SAL)

- OU BISCOITO (COM OU SEM SAL)
	G

G
	50

40
	-

-
	50

40
	50

40

	IV
	- MANTEIGA COM OU SEM SAL INDIVIDUAL

- OU GELEIA INDIVIDUAL
	UND

UND
	1(10G)

1(15G)
	-

-
	1(10G)

1(15G)
	-

-

	V
	- ÁGUA MINERAL (200 ml)
	UND
	1
	-
	1
	1

	VI
	- FRUTA (***)
	G
	1 EQ (****)
	1 EQ (****)
	-
	-


OBS 1: (*) A QUANTIDADE DE PROTEÍNA/DIA DA DIETA DE RESTRIÇÃO PODE SER ALTERADA, NÃO IMPLICANDO NESSE CASO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 2: (**) AS DIETAS SEMI-LÍQUIDAS PODERÃO SER MAIS FRACIONADAS, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE UM OU MAIS ITENS DA COMPOSIÇÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES PARA O HORÁRIO ESTABELECIDO NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 3: O LEITE UTILIZADO NAS PREPARAÇÕES DESCRITAS PODERÁ SER INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO OU SEM LACTOSE DE ACORDO COM O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE.
OBS 4: SUBSTITUIR O ITEM I PELO LEITE DE SOJA QUANDO O PACIENTE TIVER INTOLERÂNCIA AO LEITE DE VACA SEM ÔNUS.
OBS 5: O PÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES SERÁ DE FORMA, INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE SEM ÔNUS.
OBS 6: (***) O ITEM VI NA COLAÇÃO DOS PACIENTES FICARÁ A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE OFERECER COMO SUCO, FRUTA INTEIRA, COZIDA OU PAPA.
OBS 7: (***) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA. 
OBS 8: (****) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50g, BANANA- 100g, LARANJA- 150g, MAÇÃ- 150g, MAMÃO- 180g, MELANCIA- 250g, ABACAXI- 120g, MELÃO- 250g.

OBS 9: OS ALIMENTOS DOS GRUPOS I, III E IV PODERÃO SER SUBSTITUIDOS POR MINGAU COM A UTILIZAÇÃO DE LEITE, FARINHA E MANTEIGA PARA A PREPARAÇÃO DESTE, COMPLEMENTANDO-SE A QUOTA GLICÍDICA COM BISCOITO OU PÃO NAS QUANTIDADES INDICADAS CONFORME RELAÇÃO DE PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES NOS ANEXOS QUE COMPLEMENTAM E INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, SEM ÔNUS.
	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	500
	490

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	ENTRADA: VEGETAIS A, B, C (SALADAS) (*)
	G
	80/150
	80/150

	II
	- ARROZ

- OU MACARRÃO


	G

G
	200

200
	200

200

	III
	- LEGUMINOSA
	G
	150
	150

	IV
	- CARNE BRANCA OU VERMELHA

- OU OVO
	G

UND
	80/120

1
	80/120

1

	V
	GUARNIÇÃO:

- VEGETAIS B (*)

- OU FARINHAS
	G

G
	100

50
	100

50

	VI
	SOBREMESA:

- FRUTAS (**)

- OU DOCES CASEIROS

- CREME DE LEITE
	UND 

G

G
	1 EQ (***)

80

15
	1 EQ (***)

80

-

	VII
	- SUCO DE FRUTAS OU POLPA DE FRUTAS INDUSTRIALIZADA
	ML
	200
	200


OBS 1: (*) OS VEGETAIS A E B PODEM SER UTILIZADOS EM UMA ÚNICA PREPARAÇÃO (EX: SALADAS MISTAS OU SOPAS). OS VEGETAIS FICAM CONDICIONADOS À SAFRA. AS SALADAS CRUAS OU COZIDAS DEVERÃO SER TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.
OBS 2: (**) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA. 
OBS 3: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50g, BANANA- 100g, LARANJA- 150g, MAÇÃ- 150g, MAMÃO- 180g, MELANCIA- 250g, ABACAXI- 120g, MELÃO- 250g.

OBS 4: A QUANTIDADE DE CEREAL E/OU MASSAS E DE LEGUMINOSAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO NA GRAMATURA, CONFORME ACIMA ESTABELECIDO, DESDE QUE A NECESSIDADE DE MAIOR APORTE CALÓRICO SEJA JUSTIFICADA TECNICAMENTE, NÃO IMPLICANDO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
6.3.3 DIETA ISENTA DE LACTOSE

CONSISTÊNCIA: NORMAL/BRANDA/PASTOSA/SEMI-LÍQUIDA(*) 
A)PEQUENAS REFEIÇÕES
B)GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
	DESJEJUM
	COLAÇÃO
	MERENDA
	CEIA

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	285
	70
	285
	200

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- LEITE DE SOJA OU DESLACTOSADO COM OU SEM AÇÚCAR OU ADOÇANTE.
	ML
	150
	-
	150
	150

	II
	- PÃO

- OU BISCOITO OU TORRADA
	G

G
	50

45/40
	-

-
	50

45/40
	-

45/40

	III
	- FRUTA (**)
	UND
	1EQ(***)
	1EQ(***)
	-
	-

	IV
	- CHÁ COM AÇÚCAR/ADOÇANTE

- OU CAFÉ
	ML

ML
	200

50
	-

-
	200

50
	200

50

	V
	- QUEIJO (COM OU SEM SAL) DE SOJA (TOFU)

- GELEIA DE FRUTA INDIVIDUAL:
	G

UND
	30

1(15G)
	-

-
	30

1(15G)
	-

1


OBS 1: (*) AS DIETAS SEMI-LÍQUIDAS PODERÃO SER MAIS FRACIONADAS, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE UM OU MAIS ITENS DA COMPOSIÇÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES PARA O HORÁRIO ESTABELECIDO NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 2: O PÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES SERÁ DE FORMA, INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE SEM ÔNUS.
OBS 3: (**) O ITEM III NA COLAÇÃO DOS PACIENTES FICARÁ A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE OFERECER COMO SUCO, FRUTA INTEIRA, COZIDA OU PAPA.
OBS 4: (**)AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 5: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA  - 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.

OBS 6: OS ALIMENTOS DOS GRUPOS I e II PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR MINGAU COM A UTILIZAÇÃO DE LEITE, FARINHA E MANTEIGA PARA A PREPARAÇÃO DESTE, COMPLEMENTANDO-SE A QUOTA  GLICÍDICA COM  BISCOITO  OU  PÃO  NAS  QUANTIDADES INDICADAS CONFORME RELAÇÃO DE PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES NOS ANEXOS QUE COMPLEMENTAM E INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	500
	490

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	ENTRADA:

VEGETAIS A (EM SALADAS) (*)
	G
	80
	80

	II
	CEREAL:

- ARROZ

- OU MACARRÃO
	G

G
	200

200
	200

200

	III
	CARNES:

- BOVINA

- OU AVES SEM OSSO/COM OSSO

- OU PEIXE (FILE/POSTA)

- OVO
	G

G

G

UND
	120

120/240

120/200

2
	120

120/240

120/200

2

	IV
	GUARNIÇÃO:

- VEGETAIS B OU C(*)
	G
	150
	150

	V
	- LEGUMINOSAS
	G
	150
	150

	VI
	SOBREMESA:

- FRUTAS EM GERAL (**)

- OU DOCES CASEIROS ISENTOS DE LACTOSE
	UND

G
	1EQ(***)

100
	1EQ(***)

100

	VII
	- SUCO DE FRUTAS OU POLPA DE FRUTAS INDUSTRIALIZADA
	ML
	200
	200


OBS 1: (*) OS VEGETAIS A E B PODEM SER UTILIZADOS EM UMA ÚNICA PREPARAÇÃO (EX: SALADAS MISTAS OU SOPAS). OS VEGETAIS FICAM CONDICIONADOS À SAFRA. AS SALADAS CRUAS OU COZIDAS DEVERÃO SER TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.
OBS 2: (**)AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA. 
OBS 3: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA  - 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.

OBS 4: A QUANTIDADE DE CEREAL E/OU MASSAS E DE LEGUMINOSAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO NA  GRAMATURA,  CONFORME ACIMA ESTABELECIDO, DESDE QUE A NECESSIDADE  DE MAIOR APORTE CALÓRICO SEJA JUSTIFICADA TECNICAMENTE, NÃO IMPLICANDO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
6.3.4. DIETA HIPOSSÓDICA

CONSISTÊNCIA: NORMAL/BRANDA/PASTOSA/SEMI LÍQUIDA(*) 
a) PEQUENAS REFEIÇÕES
b) GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
	DESJEJUM
	COLAÇÃO
	MERENDA
	CEIA

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	360
	70
	360
	200

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- CAFÉ (COM OU SEM AÇÚCAR)

- OU CHÁ (C/ OU S/ AÇÚCAR)

- OU MATE (C/ OU S/ AÇÚCAR)
	ML

ML 

ML
	50

200

200
	-

-

-
	50

200

200
	50

200

200

	II
	- LEITE PURO (C/ OU S/ AÇÚCAR)

- OU LEITE PARA CAFÉ (C/ OU S/ AÇÚCAR)

- OU IOGURTE COMUM

- OU ACHOCOLATADO
	ML

ML

UND

ML
	200

150

1(200ml)

200
	-

-

-

-
	200

150

1(200ml)

200
	200

150

1(200ml)

200

	III
	- PÃO (SEM SAL)

- OU BISCOITO (SEM SAL)

- OU TORRADA (SEM SAL)

- OU FARINHA ( PARA MINGAU)+BISCOITO

- BOLO
	G

G

G

G

G
	50

40

40

20/40

-
	-

-

-

-

-
	50

40

40

20/40

80
	-

40

40

20/40

-

	IV
	- MANTEIGA INDIVIDUAL (SEM SAL)

- OU GELEIA DE FRUTA INDIVIDUAL
	UND

UND
	1(10G)

1(15G)
	-

-
	1(10G)

1(15G)
	1

1

	V
	- QUEIJOS (SEM SAL)
	G
	40
	-
	40
	-

	VI
	- FRUTAS (**)
	UND
	1EQ(***)
	1EQ(***)
	-
	-


OBS 1: (*) AS DIETAS SEMI-LÍQUIDAS PODERÃO SER MAIS FRACIONADAS, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE UM OU MAIS ITENS DA COMPOSIÇÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES PARA O HORÁRIO ESTABELECIDO NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 2: O LEITE UTILIZADO NAS PREPARAÇÕES DESCRITAS PODERÁ SER INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO OU SEM LACTOSE DE ACORDO COM O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE.
OBS  3: SUBSTITUIR  O  ITEM  I  PELO  LEITE  DE  SOJA  QUANDO  O  PACIENTE  TIVER INTOLERÂNCIA AO LEITE DE VACA SEM ÔNUS.
OBS 4: O PÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES SERÁ DE FORMA, INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE SEM ÔNUS.
OBS 5: (**) O ITEM VI NA COLAÇÃO DOS PACIENTES FICARÁ A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE OFERECER COMO SUCO, FRUTA INTEIRA, COZIDA OU PAPA.
OBS 6: (**) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 7: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
- AMEIXA SECA – 50g, BANANA- 100g, LARANJA- 150g, MAÇÃ- 150g, MAMÃO- 180g, MELANCIA- 250g, ABACAXI- 120g ,MELÃO- 250g;

OBS 8: OS ALIMENTOS DOS GRUPOS II, III E IV PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR MINGAU COM A UTILIZAÇÃO DE LEITE, FARINHA E MANTEIGA PARA A PREPARAÇÃO DESTE, COMPLEMENTANDO-SE  A  QUOTA GLICÍDICA COM  BISCOITO  OU  PÃO  NAS  QUANTIDADES INDICADAS CONFORME RELAÇÃO DE PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES NOS ANEXOS QUE COMPLEMENTAM E INTEGRAM O PRESENTE TERMO.
	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	500
	490

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	ENTRADA:

- VEGETAIS A, B E/OU C, (*)

- MASSAS E LEGUMINOSAS - EM SALADAS

- OU SOPAS
	G

G

ML
	100

100

250
	100

100

250

	II
	- MASSA E/ OU ARROZ
	G
	200
	200

	III
	- LEGUMINOSAS
	G
	150
	150

	IV
	CARNES:

- BOVINA

- OU AVES (S/ OSSO E C/ OSSO)

- OU PEIXE (FILÉ OU POSTA)

- OVO
	G

G

G

UND
	120

120/200

120/200

2
	120

120/200

120/200

2

	V
	GUARNIÇÃO:

- VEGETAIS A, B E/OU C (*).

- OU FAROFA

- OU PIRÃO

- OU POLENTA
	G

G

G

G
	100/150

50

100

100
	100/150

50

100

100

	VI
	SOBREMESA:

- FRUTAS (**)

- OU DOCES (PASTA / COMPOTA)

- OU GELATINA, FLAN, PUDIM

- OU SORVETE
	UND

G

G

G
	1EQ(***)

80

100/100/100

60
	1EQ(***)

80

100/100/100

60

	VII
	- SUCO DE FRUTAS OU POLPA DE FRUTAS INDUSTRIALIZADA
	ML
	200
	200


OBS 1: O SAL ADICIONAL NECESSÁRIO DEVERÁ SER FORNECIDO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 1 g CADA.
OBS 2: (*)OS VEGETAIS A E B PODEM SER UTILIZADOS EM UMA ÚNICA PREPARAÇÃO (EX: SALADAS MISTAS OU SOPAS). OS VEGETAIS FICAM CONDICIONADOS À SAFRA. AS SALADAS CRUAS OU COZIDAS DEVERÃO SER TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.
OBS 3: (**)AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA. OBS 4: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50g, BANANA- 100g, LARANJA- 150g, MAÇÃ- 150g, MAMÃO- 180g, MELANCIA- 250g, ABACAXI- 120g ,MELÃO- 250g;

OBS 4: A QUANTIDADE DE CEREAL E/OU MASSAS E DE LEGUMINOSAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO NA  GRAMATURA, CONFORME ACIMA  ESTABELECIDO, DESDE  QUE  A NECESSIDADE  DE MAIOR APORTE CALÓRICO SEJA JUSTIFICADA  TECNICAMENTE, NÃO IMPLICANDO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
6.3.5 DIETA HIPOLIPÍDICA

CONSISTÊNCIA: NORMAL/BRANDA/PASTOSA/SEMI-LÍQUIDA (*) 
A) PEQUENAS REFEIÇÕES
B) GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
	DESJEJUM
	COLAÇÃO
	MERENDA
	CEIA

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	360
	70
	360
	200

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E/OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	- CAFÉ (COM OU SEM AÇÚCAR)

-OU CHÁ (C/ OU S/ AÇÚCAR)

- OU MATE (C/ OU S/ AÇÚCAR)
	ML

ML

ML
	50

200

200
	-

-

-
	50

200

200
	50

200

200

	II
	- LEITE PURO (C/ OU S/ AÇÚCAR) DESNATADO OU SOJA.

- OU LEITE PARA CAFÉ COM LEITE (C/ OU S/AÇÚCAR) DESNATADO

- OU IOGURTE DESNATADO
	ML

ML

UND
	200

150

1(200ML)
	-

-

-
	200

150

1(200ML)
	200

150

1(200ML)

	III
	- PÃO

- OU BISCOITO

- OU TORRADA

- OU FARINHA (PARA MINGAU) + BISCOITO
	G

G

G

G
	50

40

45

20/40
	-

-

-

-
	50

40

45

20/40
	-

40

40

20/40

	IV
	- GELÉIA DE FRUTAS INDIVIDUAL
	UND
	1(15G)
	-
	1(15G)
	1

	V
	- QUEIJOS (SEM GORDURA)
	G
	40
	-
	40
	-

	VI
	- FRUTAS (**)
	UND
	1EQ(***)
	1EQ(***)
	-
	-


OBS 1: (*) AS DIETAS SEMI-LÍQUIDAS PODERÃO SER MAIS FRACIONADAS, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE UM OU MAIS ITENS DA COMPOSIÇÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES PARA O HORÁRIO ESTABELECIDO NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DE PREÇO.
OBS 2: O LEITE UTILIZADO NAS PREPARAÇÕES DESCRITAS PODERÁ SER INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO OU SEM LACTOSE DE ACORDO COM O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE.
OBS 3: SUBSTITUIR O ITEM II PELO LEITE DE SOJA QUANDO O PACIENTE TIVER INTOLERÂNCIA AO LEITE DE VACA SEM ÔNUS.
OBS 4: O PÃO DAS PEQUENAS REFEIÇÕES SERÁ DE FORMA, INTEGRAL OU LIGHT DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE SEM ÔNUS.
OBS 5: (**) O ITEM VI NA COLAÇÃO DOS PACIENTES FICARÁ A CRITÉRIO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE OFERECER COMO SUCO, FRUTA INTEIRA, COZIDA OU PAPA.
OBS 6: (**) AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 7: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
A AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA – 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.

OBS 8: OS ALIMENTOS DOS GRUPOS II, III E IV PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR MINGAU COM A UTILIZAÇÃO DE LEITE, FARINHA E MANTEIGA PARA A PREPARAÇÃO DESTE, COMPLEMENTANDO-SE A QUOTA GLICÍDICA COM BISCOITO OU PÃO NAS QUANTIDADES INDICADAS CONFORME RELAÇÃO DE PREPARAÇÕES COMPLEMENTARES NOS ANEXOS QUE COMPLEMENTAM E INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA, SEM ÔNUS.
	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	890/965
	790/840

	Nº DE ORDEM
	ALIMENTOS E / OU PREPARAÇÕES
	UND
	QUANTIDADE PREPARADA

	I
	ENTRADA:

- VEGETAIS A, B E/OU C, (*) MASSAS E LEGUMINOSAS - EM SALADAS

- OU SOPAS
	G

ML
	100

250
	100

250

	II
	-MASSA E/ OU ARROZ
	G
	200
	200

	III
	-LEGUMINOSAS
	G
	150
	150

	IV
	CARNES:

- BOVINA

- OU AVES (S/ OSSO E C/ OSSO)

- OU PEIXE (FILÉ OU POSTA)

- OVO
	G

G

G

UND
	120

120/240

120/200

2
	120

120/240

120/200

2

	V
	GUARNIÇÃO:

- VEGETAIS A, B E/OU C (*).

- OU PIRÃO

- OU POLENTA
	G

G

G
	100/150

100

100
	100/150

100

100

	VI
	SOBREMESA:

- FRUTAS (**)

- OU DOCES (PASTA / COMPOTA)

- OU GELATINA
	UND

G

G
	1EQ(***)

80

100
	1EQ(***)

80

100

	VII
	- SUCO DE FRUTAS OU POLPA DE FRUTAS INDUSTRIALIZADA
	ML
	200
	200


OBS 1: (*)OS VEGETAIS A E B PODEM SER UTILIZADOS EM UMA ÚNICA PREPARAÇÃO (EX: SALADAS MISTAS OU SOPAS). OS VEGETAIS FICAM CONDICIONADOS À SAFRA. AS SALADAS CRUAS OU COZIDAS DEVERÃO SER TEMPERADAS COM AZEITE DE OLIVA.
OBS 2: (**)AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
OBS 3: (***) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
- AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA  - 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.
OBS 4: A QUANTIDADE DE CEREAL E/OU MASSAS E DE LEGUMINOSAS PODERÃO SOFRER  VARIAÇÃO  NA  GRAMATURA, CONFORME ACIMA ESTABELECIDO, DESDE QUE A NECESSIDADE  DE MAIOR APORTE CALÓRICO SEJA JUSTIFICADA  TECNICAMENTE,  NÃO IMPLICANDO EM ALTERAÇÃO DE PREÇO.
6.3.6 DIETA LÍQUIDA
PADRÃO: 1200 KCAL/DIA 
CONSISTÊNCIA: LÍQUIDA
A) PEQUENAS REFEIÇÕES 
B) GRANDES REFEIÇÕES

	A) PEQUENAS REFEIÇÕES
	DESJEJUM
	COLAÇÃO
	MERENDA
	CEIA

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	300
	150
	300
	300

	- CHÁ OU MATE OU LEITE OU CAFÉ COM LEITE (200 ml);

- OU SUCO DE FRUTAS (*) NATURAIS COM OU SEM VEGETAIS (200 ml);

  - OU FRUTAS (*) LIQUIDIFICADAS COM OU SEM LEITE, COM OU SEM COMPLEMENTO DE FARINHA (200 ml);

- OU MINGAU (5% OU 10% DE FARINHA) COM OU SEM SACAROSE, COM OU SEM ADOÇANTE,

COM OU SEM - GLUCOSE DE MILHO, COM OU SEM MALTODEXTRINA (200 ml);

- OU IOGURTE COMUM OU DIETÉTICO (200 ml);

- + GELEIA DE MOCOTÓ (50G) OU GELATINA (80G) OU SORVETE (100 ml)
- + ÁGUA MINERAL (200 ML)


OBS 1: O LEITE UTILIZADO NAS PREPARAÇÕES DESCRITAS PODERÁ SER INTEGRAL, DESNATADO, SEMIDESNATADO OU SEM LACTOSE DE ACORDO COM O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DA CONTRATANTE.
OBS 2:  SUBSTITUIR  O  ITEM  I  PELO  LEITE  DE  SOJA  QUANDO  O  PACIENTE  TIVER INTOLERÂNCIA AO LEITE DE VACA SEM ÔNUS.
OBS 3: (*) EQUIVALENTES DAS FRUTAS:
AMEIXA SECA – 50 g, BANANA – 100 g, LARANJA – 150 g, MAÇA  - 150 g, MAMÃO 180 g, MELANCIA – 250 g, ABACAXI – 120 g, MELÃO – 250 g.

OBS 4: (*)AS FRUTAS FICAM CONDICIONADAS À SAFRA.
	B) GRANDES REFEIÇÕES
	ALMOÇO
	JANTAR

	VALOR ENERGÉTICO APROXIMADO (KCAL)
	350
	350

	I) PORÇÃO 300 ml

- CALDO DE LEGUMES COM OU SEM CARNE
- OU CALDO DE LEGUMES TAMISADOS
- OU SOPA CREME COM CARNE E/OU CREME DE LEITE E/OU OVO
- OU CANJA OU CANJA LIQUIDIFICADA
- OU CALDO DE FEIJÃO;

	II) - GELEIA DE MOCOTÓ (50G)
- OU GELATINA (80G)
- OU SORVETE (60 ml)
- OU CREME DE FRUTAS NATURAIS (150G)
- OU PUDINS (80G);

	III) PORÇÃO 200 ml

- SUCO DE FRUTAS OU POLPA DE FRUTA INDUSTRIALIZADA COADOS,  COM OU  SEM SACAROSE, COM OU SEM ADOÇANTE, COM OU SEM GLUCOSE DE MILHO, COM OU SEM MALTODEXTRINA


6.3.7. DIETA COM REDUÇÃO DE RESÍDUOS

Esta dieta terá composição idêntica à das dietas básicas, com substituição dos alimentos ricos em resíduos e sem alteração do preço das dietas básicas.

a) PEQUENAS REFEIÇÕES

b) GRANDES REFEIÇÕES

OBS 1: Em todas as refeições deverá ser fornecido um copo de água mineral de 200ml
6.3.8 DIETAS DE ACRÉSCIMO – PACIENTES


As dietas de acréscimo serão compostas a partir das dietas básicas complementadas com alimentos e preparações ricas no nutriente adequado.

a) PEQUENAS REFEIÇÕES

b) GRANDES REFEIÇÕES

OBS 1: Em todas as refeições deverá ser fornecido um copo de água mineral de 200ml
6.3.9 VITAMINA PADRÃO E MINGAU PADRÃO


Pacientes com dificuldade em aceitar a dieta prescrita por qualquer motivo e que necessitem de substituí-la por vitamina ou mingau, poderá ser feito sem ônus adicional para a Contratante uma vez que será feita uma substituição da dieta.

Casos em que for necessário acrescentar mingau ou vitamina à dieta do paciente, os mesmos poderão ser cobrados como adicional conforme estipulado na planilha de requisição.

O mingau e a vitamina seguirão a receita padrão abaixo:
Mingau padrão: 300ml de leite de vaca integral ou semi-desnatado ou soja ou leite com baixa lactose, conforme prescrição dietética.
1 porção de fruta de 50g, conforme prescrição dietética;

30g de cereal (farinha), conforme prescrição dietética;

açúcar ou adoçante, conforme prescrição dietética;

Vitamina padrão: 300ml de leite de vaca integral ou semi-desnatado ou soja ou leite com baixa lactose, conforme prescrição dietética.

cereal (farinha) à 3%, 5%, 10% ou 20%, conforme prescrição dietética; 
açúcar ou adoçante, conforme prescrição dietética;

Obs 1: As farinhas usadas para preparo do mingau poderão variar entre as mais usadas no mercado (Farinha láctea, Mucilon de milho ou arroz, maisena, aveia flocos finos), conforme necessidade do paciente;
Obs 2: As frutas usadas serão de época, observando-se seu efeito constipante, laxativo, flatulento ou não, rico em determinado mineral ou vitamina conforme necessidade do paciente.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Os copos usados deverão ser de material resistente, plástico ou acrílico, com capacidade mínima de 200 ml, com tampa do mesmo material;
7.2. Os potes de sobremesa deverão ser de material resistente, com capacidade mínima de 100 ml, plástico ou acrílico, com tampa do mesmo material;
7.3. As frutas servidas inteiras deverão ser embaladas em saco plástico atóxico ou filme de PVC, e as frutas fracionadas picadas, gelatinas e doces, deverão ser servidas em potes de sobremesa descartáveis com tampa;
7.4. As sobremesas, carnes, guarnições e sucos deverão ser diferenciadas a cada refeição;
7.5. A Unidade deverá atender a quaisquer outras necessidades dietéticas do paciente, modificando a composição padrão descritas acima, caso seja necessário, sem custos adicionais para a contratante;
7.6. Quanto à padronização dos sachês:
sachê de margarina com e sem sal – 10g cada; 

sachê de açúcar – 5g cada; 

sachê de geleia comum e dietética – 10g cada; 
sachê de biscoito cream-cracker, Maria ou maisena – 4 unidades em cada.

8. MONTAGEM E DISTRIBUIÇÃO DAS DIETAS
8.1. Observar os horários estabelecidos para o fornecimento das refeições, formulações e complementos dos pacientes;
8.2. As embalagens e utensílios usados para montagem e distribuição das dietas devem obedecer aos seguintes critérios:
· Ser de fácil higienização no caso de material não descartável;

· Ser de material que proporcione a manutenção da temperatura adequada durante a distribuição até o recebimento da refeição pelo paciente;

· Ser de material que proporcione a identificação com etiquetas adesivas; 

· Talheres (no caso de descartáveis) de boa qualidade que assegurem conforto e segurança aos pacientes, sempre embalados em número suficiente conforme a refeição;

· Copos/xícaras descartáveis firmes seguros e com tampas;

· Nenhum alimento ou preparação deverá ser distribuído sem proteção ambiental individual (fruta, pão, e outros);

8.3. Durante a montagem das embalagens, os funcionários deverão usar uniformes, acessórios e EPI’s de acordo com a legislação vigente;
8.4. A montagem das embalagens deverá, rigorosamente, ser de acordo com a prescrição médica ou da nutricionista e ser supervisionada pela nutricionista de produção da CONTRATADA, assim como a distribuição das dietas nos setores;
8.5. A contratada deverá disponibilizar cardápios de apoio para as copeiras de forma a orientar a distribuição das mesmas em todas as refeições.
8.6. As dietas de pacientes e as refeições de acompanhantes e funcionários deverão ser montadas em embalagens próprias para a refeição a que se destinam (embalagem com 3 divisórias e tampa para almoço e jantar e embalagem redonda para sopas e mingau).
8.7. A CONTRATADA deverá manter registro em formulário próprio da temperatura de toda cadeia quente, principalmente durante a montagem e distribuição da primeira até a última bandeja servida.
8.8. A CONTRATANTE poderá aferir pessoal e aleatoriamente a temperatura da cadeia quente da refeição que julgar necessário, solicitando que a CONTRATADA faça ajustes caso as temperaturas estejam fora da recomendada pela legislação.
9. LANCHES

                9.1. Serão servidos lanches extras conforme quantitativo e especificação abaixo:
Lanche remoção  /  Unid./180 dias  /  200

* O lanche remoção conterá: 1 pão de massa fina com 1 fatia de queijo de 30g embalado, 200ml de café adoçado com 2 sachês de açúcar de 10g cada, 1 doce com embalagem individual (sachê), 1 caixinha de achocolatado, 1 copo descartável de 200ml/tampa descartável para copo de 200ml e 1 guardanapo.
10. FORNECIMENTO, RECEBIMENTO, ARMAZENAMENTO E CONTROLE DE ESTOQUE

10.1. Responsabilizar-se pelas despesas relativas ao fornecimento de gêneros alimentícios, produtos descartáveis, de limpeza, conservação, higiene pessoal e outros.
10.2. Utilizar gêneros alimentícios e produtos dietéticos devidamente inspecionados e homologados pelos órgãos governamentais brasileiros competentes, e cuja qualidade seja comprovada. Deverão os itens alimentícios utilizados, serem aprovados pelo Serviço de Nutrição da Unidade, a partir de avaliação própria, inclusive com o critério de palatabilidade, estando sujeitos, em última análise, a reprovação.
10.3. Executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícios utilizados quanto à qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de higiene, transporte, recebimento e armazenamento, conforme os termos da RDC vigente.
10.4. Garantir a correta temperatura de todos os equipamentos , quentes e frios (geladeiras, freezers, refresqueiras, balcões frios, frigorífico e balcões térmicos).
10.5. Os termômetros de infravermelho digital, utilizados no acompanhamento da correta temperatura dos equipamentos utilizados, deverão ser periodicamente aferidos, através de equipamentos próprios ou de empresas especializadas.
10.6. Disponibilizar balanças eletrônicas com selo de fiscalização atual do INMETRO na área de estocagem, na cozinha e em outros recintos que se façam necessários.
10.7. Executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícios utilizados quanto à qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de higiene, transporte, recebimento e armazenamento, conforme os termos da RDC vigente.
10.8. Apresentar listagem de seus fornecedores, marcas e/ou fichas técnicas e/ ou amostras dos produtos utilizados quando solicitado para análises técnica e sensorial pelo Serviço de Nutrição da Unidade Hospitalar.
10.9. Utilizar somente gêneros alimentícios, materiais, utensílios e outros, de primeira qualidade, em bom estado de conservação e livres de contaminação.
10.10. Realizar o controle de temperatura no recebimento de gêneros alimentícios, de acordo com o critério estabelecido pela Resolução nº. 216, 15/09/04 (ANVISA).
10.11. Estabelecer controles de qualidade e quantidade de materiais descartáveis e produtos de limpeza a fim de evitar faltas ou ocasionar transtornos ao fornecimento.
11. PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DOS ALIMENTOS

11.1. É vedado a CONTRATADA, em hipótese alguma, aproveitar componente de refeição preparada e não servida para a confecção de outras refeições.
11.2. Observar os horários estabelecidos para fornecimento de refeições, formulações e complementos aos pacientes, a critério do Serviço de Nutrição da Unidade Hospitalar.
11.3. Fornecer todos os utensílios e materiais de consumo em geral necessários.
11.4. É expressamente vedada a CONTRATADA, a utilização das dependências da Unidade Hospitalar da CONTRATANTE para preparo de refeições.
11.5. Executar o preparo das refeições em todas as etapas, observando as técnicas culinárias recomendadas, nos padrões de higiene e segurança e no que couber a Resolução nº. 216, 15/09/04 - ANVISA.
11.6. Efetuar a higienização dos alimentos, principalmente vegetais crus em processo de desinfecção em solução clorada e conservar sob refrigeração até o momento da distribuição.
11.7. Utilizar água potável e filtrada para a diluição de sucos, conforme a Resolução nº. 216, 15/09/04 – ANVISA.
11.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as autoridades sanitárias competentes, suspendendo o consumo e substituindo por outros sempre que houver suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos in natura ou preparados, providenciando, de imediato, o encaminhamento para análise microbiológica.
11.9. Observar a aceitação das preparações servidas. No caso de haver rejeição por parte dos comensais, excluí-las dos cardápios futuros com autorização da Unidade Hospitalar.
11.10. Conservar as refeições em recipientes e equipamentos apropriados e de acordo com a especificidade do alimento e/ou preparação, enquanto aguarda a distribuição final, obedecendo às disposições legais da Resolução nº. 216, 15/09/04 - ANVISA.
11.11. Coletar amostras de no mínimo 100g de todas as refeições preparadas, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, mantendo-as sob refrigeração adequada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas para eventuais análises laboratoriais, conforme a Resolução nº. 216, 15/09/04 - ANVISA.
11.12. O exame microbiológico dos alimentos, equipamentos, água, utensílios, superfície e das mãos dos manipuladores deverá ser realizado TRIMESTRALMENTE e sempre que for solicitado pela Unidade Hospitalar, a cargo da CONTRATADA arquivando-se os originais dos registros da operação na Unidade.
11.13. Manter o registro das medições realizadas em todo o processo de operacionalização dos alimentos (controle de temperatura) em planilhas próprias e de fácil acesso à Unidade Hospitalar.
11.14. Disponibilizar no início do fornecimento, o Manual de Normas de Boas Práticas de Elaboração de Alimentos e Prestação de Serviços específicos da unidade, conforme Resolução nº. 216, 15/09/04, de comum acordo com o Serviço de Nutrição da CONTRATANTE.
11.15. Assegurar às reservas de refeições solicitadas com antecedência pelo Serviço de Nutrição para os funcionários, obedecendo toda a composição do cardápio do dia.
11.16. Atender, através do fiscal do contrato, as solicitações de dietas prescritas por nutricionista sem alteração no preço da refeição, respeitando as classificações e composições das dietas definidas neste Projeto Básico.
11.17. Fornecer sachê de sal, açúcar, adoçante e palito junto com as  refeições  destinadas  a pacientes, acompanhantes e funcionários.
11.18. Fornecer bandeja descartável de material de boa qualidade, para distribuição das refeições aos pacientes, acompanhantes e funcionários, como por exemplo: bandeja com tampa e divisória de isopor.
11.19. Todos os itens que compõem as refeições deverão estar identificados com etiquetas.
12. HIGIENIZAÇÃO

12.1. Atender as disposições da Resolução nº. 216 de 15/09/04 – ANVISA, referente ao Regulamento Técnico sobre os Parâmetros e Critérios para o Controle Higiênico-sanitário em Estabelecimento de Alimentos.
12.2. Utilizar para limpeza e desinfecção de pisos, paredes, sanitários e equipamentos, das áreas de estocagem (depósitos e frigoríficos), pré-preparo, cocção e consumo, de acordo com o tipo de material, hipoclorito de sódio 100-250 ppm pronto uso, álcool 70% pronto uso ou outros produtos aprovados pelo Ministério da Saúde.
12.3. Utilizar solução de hipoclorito de sódio 0,02% pronto uso para sanitização de frutas e vegetais crus.
12.4. Utilizar na complementação da higiene das mãos soluções antissépticas tais como álcool 70%, soluções iodadas, iodóforo, clorexidina ou outros aprovados pelo Ministério da Saúde.
12.5. Implementar os procedimentos de prevenção e erradicação de insetos, roedores e pragas urbanas, devendo para este fim, fazer TRIMESTRALMENTE dedetização e desratização através de firma capacitada e registrada no Órgão Estadual de Proteção ao Meio Ambiente INEA (ex FEEMA). Em caso de ineficiência ou deficiência apontada pela fiscalização do contrato na Unidade Hospitalar ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os fornecimentos supracitados, sem ônus para a CONTRATANTE.
13. SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA
13.1. É de responsabilidade da CONTRATADA, manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações emergenciais, tais como: falta de água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a continuidade dos fornecimentos estabelecidos no presente Projeto Básico.
14. TRANSPORTE DAS REFEIÇÕES

14.1. Transportar as refeições e descartáveis devidamente acondicionados e em condições adequadas de higiene e conservação, de acordo com as normas sanitárias vigentes da Resolução nº. 216, 15/09/04 – ANVISA.
14.2. Utilizar, para o transporte de alimentação, veículos com certificado de vistoria emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária, conforme Portarias vigentes.
14.3. Executar a higienização diária e conservação do veículo utilizado para o transporte da alimentação, de acordo com a Portaria CVS Nº. 15/91, de 07/11/91 com as alterações introduzidas pela Portaria CVS Nº. 5/2013.
14.4. O veículo utilizado para transporte das refeições deverá ter a cabine isolada da parte que contém os alimentos e deve ser revestida de material liso, resistente, impermeável, atóxica e lavável, não podendo transportar pessoas e/ou animais e produtos tóxicos.
14.5. Os contentores devem sempre ser depositados sobre estrados de polietileno e não diretamente sobre o piso. Ademais, devem-se utilizar prateleiras e estrados removíveis.
14.6. O transporte de alimentos prontos para o consumo deve obedecer às normas técnicas que possam garantir as qualidades nutricional, sensorial, microbiológica e físico química dos produtos. Desta forma, os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano, refrigerados ou não, devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e a deterioração do produto.
14.7. Assegurar que os alimentos sejam transportados em condições que evitem a contaminação ou a recontaminação, ou ainda a multiplicação dos microrganismos eventualmente presentes.
14.8. A distribuição dos alimentos quentes deve observar os critérios de tempo e temperatura, ou seja, manter as preparações a 60 ºC por no máximo 6 horas, segundo Resolução nº. 216, 15/09/04. Ademais os alimentos quentes devem ser transportados em recipientes com proteções isotérmicas, mantendo a temperatura mínima de 65°C, conforme o estabelecido pela Portaria n°. CVS-15/91, de 07/11/1991, com as alterações introduzidas pela Portaria CVS Nº. 5/2013.
14.9. Caso seja necessário para garantir uma melhor qualidade e aceitação das refeições poderá a CONTRATANTE solicitar uma temperatura de distribuição acima da recomendada na referida Resolução.
14.10. A distribuição de alimentos refrigerados deve observar também os critérios de tempo e temperatura, ou seja, manter as preparações em temperaturas inferiores a 10 ºC por no máximo 4 horas ou quando a temperatura estiver entre 10 e 21 ºC, esses alimentos só podem permanecer na distribuição até 2 horas e para o transporte deve-se manter a temperatura ao redor de 4 ºC, não ultrapassando 6 ºC, conforme o estabelecido pela Portaria n°. CVS - 15/91 de 07/11/1991 com as alterações introduzidas pela Portaria CVS Nº. 5/2013.
14.11. Transportar a sopa porcionada em embalagem de boa qualidade que possa garantir a manutenção de sua qualidade e sua temperatura.
14.12. Deverá manter, em temperaturas recomendadas, os alimentos em preparação e/ou prontos para distribuição em recipientes tampados ou cobertos com fita filme.
14.13. Os equipamentos de refrigeração não devem apresentar risco de contaminação para o produto e deve garantir, durante o transporte, temperatura adequada para o mesmo.
14.14. Cumprir os horários de entrega das refeições estabelecidos pela fiscalização do Contrato.
14.15. Em caso de atraso na entrega e distribuição das refeições, o prazo de tolerância será de 15 minutos, podendo a CONTRATANTE imputar desconto de 10% sobre o valor total dos alimentos servidos no período.
14.16. Os responsáveis pela entrega e distribuição das refeições deverão estar devidamente uniformizados.
14.17. É proibido o transporte das refeições em caixas de isopores ou qualquer outro material que não atenda as Normas da Vigilância Sanitária.
14.18. Nenhum alimento deve ser transportado em contato direto com o piso do veículo ou embalagens ou recipientes abertos.
14.19. Garantir que o transporte de produtos perecíveis ocorra em material liso, resistente, impermeável e atóxico, lavável, aprovado pela autoridade sanitária.
14.20. Assegurar que os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não representem fonte de contaminação ou dano para os alimentos, devendo os mesmos serem desinfetados junto ao veículo de transporte.
14.21. A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou deterioração do produto e/ou matéria-prima alimentar.
14.22. O transporte de todas as refeições contidas neste Projeto Básico, ficará à cargo da CONTRATADA, devendo providenciar para que as refeições estejam prontas e embaladas conforme especificado.
     15. A FIM DE EVITAR POSSÍVEIS DÚVIDAS DE INTERPRETAÇÃO DOS TERMOS TÉCNICOS UTILIZADOS, FICAM ASSENTADAS AS SEGUINTES DEFINIÇÕES E CONCEITUAÇÕES

· Dieta – compreende os alimentos fornecidos ao indivíduo, para atendimento de suas necessidades nutricionais diárias;
· Dieta normal – aquela sem restrição alimentar;
· Dieta branda – aquela modificada basicamente quanto à consistência, havendo necessidade de abrandar os alimentos para melhor aceitação;
· Dieta pastosa – aquela modificada basicamente quanto à consistência (consistência de purê);

· Dieta semilíquida – aquela modificada basicamente quanto à consistência, de modo a evitar a mastigação, e condimentação, com pouco resíduo, objetivando o mínimo trabalho digestivo;
· Dieta líquida – aquela modificada basicamente quanto à consistência e condimentação, com maior fracionamento, permitindo o mínimo esforço nos processos digestivo e absortivo;
· Dieta de restrição – aquela que apresenta redução ou exclusão de um ou mais nutrientes, em relação à dieta normal;
· Dieta de acréscimo – aquela que apresenta aumento de um ou mais nutrientes, em relação à dieta normal;
· Dieta isenta de lactose – aquela que apresenta exclusão de lactose, passível de substituição por leite de soja ou leite deslactosado; 
· Refeição – qualquer fração de ração (ração = total de alimentos fornecidos a uma pessoa nas 24 horas do dia); 
· Desjejum – pequena refeição servida pela manhã;
· Colação – lanche servido entre o desjejum e o almoço;
· Merenda – pequena refeição servida entre o almoço e jantar;
· Almoço e jantar – refeições principais ou grandes refeições;
· Ceia – pequena refeição servida após o jantar;
· Cardápio – é a tradução, em termos de culinária das preparações e da forma de apresentação das refeições e alimentos;
· Alimentos e preparações complementares – alimentos constantes no anexo nº II para utilização em situações especiais de pacientes (dietas de acréscimo) que não poderão exceder ao custo mensal da alimentação de pacientes de acordo com percentual deste anexo;
· Fórmulas Infantis – fórmula líquida ou em pó destinada à alimentação de lactentes, constantes no anexo III;
· Nutrição Enteral: Alimento para fins especiais, com ingestão controlada de nutrientes, especialmente elaborado para uso por sonda ou via oral, industrializado, utilizado exclusiva ou parcialmente, para substituir ou complementar a alimentação oral em pacientes, conforme suas necessidades nutricionais.
· ANVISA- Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
· Módulos: Administração oral ou por sonda enteral. A quantidade a ser administrada deve ser de acordo com a necessidade nutricional de cada paciente.
· Refeições para doadores – Uma pequena refeição padronizada.
16. QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES

16.1. O quantitativo de alimentação para funcionários, pacientes e acompanhantes será informado diariamente pelo Serviço de Nutrição da Unidade.
16.2. Cabe ao médico/nutricionista da Unidade a liberação de dietas e suas características para os pacientes.
16.3 Todos os alimentos devem rigorosamente estar dentro do prazo de validade para assegurar o fornecimento aos usuários de forma segura, adequada, digna e que atenda perfeitamente os aspectos nutricionais, no endereço arrolado abaixo:

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, situada à Travessa Antônio Fernandes Moreira, nº12, Centro, Nova Friburgo, das 9:00 às 16:00 horas de segunda-feira a sexta-feira. 

16.3. Quanto ao quantitativo das refeições que deverão ser fornecidas diariamente, segue o cronograma:
16.3.1. Desjejum (pacientes, acompanhantes e funcionários) e colação (pacientes)- serão informados no dia anterior e entregues as 07:15 Hs;
16.3.2. Almoço (pacientes, acompanhantes e funcionários)- será informado até as 10:00 Hs para que seja entregue as até 11:30 Hs.
16.3.3. Merenda (pacientes, acompanhantes e funcionários)- será informado até as 13:00 Hs, para que seja entregue as 14:45:00 Hs;
16.3.4. Jantar (pacientes, acompanhantes e funcionários) e ceia (pacientes e funcionários) – Será informado até as 16:30 para que seja entregue o jantar as 17:45 hs e a ceia as 20:00 hs.
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. A empresa deverá apresentar Licença de Funcionamento, expedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal (local) da cozinha industrial central da empresa licitante.
17.2. Deverá apresentar ATESTADO, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho da atividade, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste emergencial de modo a comprovar o fornecimento de alimentação em outras unidades de saúde e que englobe o fornecimento de gêneros e produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição de alimentação normal e dietética, fórmulas infantis e alimentos complementares, com disponibilização de mão de obra qualificada para a execução das tarefas, bem como, equipamentos, materiais e utensílios.
18. QUANTO AO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

18.1. Manter quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo em número necessário e suficiente para atender o cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Referência.
18.2. Manter sempre um preposto, Nutricionista, com poderes para tomar deliberação e/ou atender a qualquer solicitação do Serviço de Nutrição da Unidade Hospitalar, quanto a tudo que se relacione a boa execução do fornecimento prestado.
18.3. Instruir seus funcionários a cumprir o regulamento da Unidade onde serão fornecidos os alimentos.
18.4. Comprovar, quando solicitado, o registro e regularidade de seus nutricionistas e técnicos envolvidos no fornecimento da alimentação junto ao Conselho Regional de Nutrição.
18.5. Responder pela disciplina de seus funcionários durante a sua permanência nas dependências da Unidade Hospitalar, orientando-os para manterem o devido respeito e cortesia para com os funcionários da CONTRATANTE.
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme especificado a seguir:

19.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.36;
19.1.2. Fonte de recurso 07 – SUS;
19.2. Quanto ao Programa de Trabalho, será utilizado de acordo com a especificação a seguir:
19.2.1. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: 30001.10.302.0085.2.203;

19.3 As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas em nome de: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ Nº 11.399.442/0001-79   ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001.
20.DA LIQUIDAÇÃO
20.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 c/c com o Decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019.

21.DO PAGAMENTO
21.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, incluindo o decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:
· Negativa de Débitos Trabalhistas;

· Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;

· FGTS;
· PGE – referente a Dívida Ativa Estadual;

· Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;

· Estadual CND – referente ao ICMS.

21.1.1. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 
 21.1.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
22.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado do respectivo DANFE.
22.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
22.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias;
22.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
22.6 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação;
22.7 Apresentar aos Fiscais das respectivas Unidades a NOTA FISCAL ELETRÔNICA para pagamento, acompanhada de todos os DANFEs devidamente atestados pelo responsável do recebimento, para conferência e somatório de todas as mercadorias entregues no período correspondente a emissão desta nota.
22.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
22.8 A Contratada ainda ficara sujeita as seguintes condições:
22.8.1 Entregar os produtos contendo em sua embalagem a marca, informação nutricional, data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos;
22.8.2 Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração dos mesmos;
22.8.3 Seguir programação semanal enviada pelas Unidades, quanto ao local, quantidade e qualidade a serem entregues;
22.8.4 A contratada deverá seguir a solicitação, a programação dos dias da semana e horários/período de entrega/ distribuição dos alimentos enviados, a programação somente poderá ser alterada com justificativa e aviso prévio dos requisitantes, e mediante a autorização  Setor.

22.8.5 As quantidades dos produtos são estimativas, e a Secretaria Municipal de Saúde não se obriga a adquirir suas totalidades, fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, observando-se o que dispõe o parágrafo 1° do art.65 da Lei Federal n° 8.666/93;

22.8.6 Os gêneros de estoque e perecíveis deverão ser entregues em períodos determinados e conforme solicitação da unidade Requisitante;
22.8.7 Os gêneros estocáveis e perecíveis deverão ser entregues em veículos adequados para transporte de alimento. As carnes e laticínios deverão ser entregues em veículos próprios para o transporte de gêneros congelados e/ou resfriados;

22.8.8 Os produtos entregues estarão sujeitos a devolução caso não preservem suas características sensoriais (odor, cor, textura, aspecto geral), além de condições insatisfatórias da embalagem (não estar furada, rasgada, amassada ou enferrujada);
22.8.9 Os produtos deverão apresentar prazo de validade, que seja de no mínimo 60%, a contar da data da entrega ou recebimento;
22.8.10 Somente será permitida alteração da marca de produto, mediante previa autorização das Unidades requisitantes, sendo demonstrada compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação.
22.8.11 Reserva-se a contratante o direito de controlar inicialmente e periodicamente seus fornecedores através de visitas que visam fiscalizar o controle higiênico sanitário do local de fabricação, estocagem e distribuição dos gêneros alimentícios.
22.9 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de 
fiscalização da Secretaria de Municipal de Saúde;
23 MEDIDAS ACAUTELADORAS
25.1
 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
24 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
25 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
25.1. Promover através da Direção do Hospital e Serviço de Nutrição o acompanhamento e a fiscalização da execução do presente, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando, por escrito, à Secretaria Municipal de Saúde, que se responsabilizará em propor ao setor competente a aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual de acordo com legislação em vigor, sobre defeitos, irregularidades ou falhas constatadas no curso do cumprimento da obrigação, fixando prazos para as devidas correções.
25.2. Designar como fiscal da contratação um(a) Nutricionista da Unidade Hospitalar para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento dos termos e condições acordados.
25.3. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato decorrente da presente licitação, fica desde já designado(a) o(a) agente público(a) abaixo informado(a):

Higor de Barros Pinto – Gestor Titular - Matrícula 062.871

Ceres Lourenço Teixeira - Gestora Substituta – Matrícula  062.195

Adiane de Jesus Schenquel – Superior Imediato – Matrícula 299.287


Tânia Mª da Costa Moreira– Nutricionista do HMDMDC- Matrícula 207.698  - Fiscal Titular


Silvia Verly Silva  - Fiscal Substituto – Matrícula 206.933
25.4. A contratante se reserva o direito de indicar, formalmente, o fiscal para acompanhamento do escopo contratado, cabendo:
a) Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela contratada, submetidos para aprovação, assim como as eventuais alterações que se façam necessárias a qualquer tempo;

b) verificar o cumprimento dos horários estabelecidos as quantidades de refeições e descartáveis previstos, a compatibilidade com o cardápio estabelecido, registrando eventuais ocorrências.

c) realizar a conferência diária do quantitativo de refeições oferecidas, mantendo o registro por tipo de refeição servida.

d) aprovar as faturas pertinentes a contratação somente das refeições efetivamente servidas.

e) examinar a qualidade dos gêneros alimentícios, solicitando a substituição imediata de gêneros e/ou alimentos que apresentem condições impróprias ao consumo.

f) a fiscalização da presente contratação não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais;
26. DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO
26.1. São atribuições do Fiscal do Contrato:
26.1.1. Exercer ampla e permanente fiscalização sobre todas as fases da execução do objeto deste Termo de Referência, tais como colher amostras dos gêneros alimentícios utilizados no preparo das refeições, bem como das próprias refeições.
26.1.2. Solicitar a substituição imediata de qualquer material e/ou gênero que não atenda às exigências do contrato.
26.1.3. Atestar a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, quanto ao fornecimento do objeto, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências contratuais.
26.1.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA, qualquer falha ou deficiência no fornecimento, exigindo a imediata correção. Caso não seja solucionada a pendência no prazo estipulado pela fiscalização do CONTRATO, deverá ser acionada a Direção do Hospital e a Secretaria Municipal de Saúde.
26.1.5. Conferir e aprovar somente o número das refeições efetivamente fornecidas, solicitadas e aceitas que se façam necessárias, a qualquer tempo.
26.1.6. O julgamento sobre as condições e qualidade dos produtos, e consequente recusa ou aceitação dos mesmos, inclusive usando o critério de palatabilidade.
26.1.7. Fornecer o discriminativo numérico de refeições, bem como a correspondente listagem nominal, para fins de controle local, de pacientes, funcionários, acompanhantes.
26.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
27 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO
27.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui apresentadas.
28 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
28.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 
28.1.1 Comete infração administrativa a contratada que:
-
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- 
Apresentar documentação falsa;

-
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- 
Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- 
Não mantiver a proposta;

- 
Cometer fraude fiscal;

- 
Comportar-se de modo inidôneo;
28.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 
28.2.1 Advertência; 
28.2.2 Multa:
28.2.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 
28.2.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso)
28.2.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;
28.2.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;
28.3.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
28.3.2 Tendo em vista que é permitida por Lei, exclusivamente, a acumulação da penalidade de multa com as penalidades de advertência, ou suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, § 2º da Lei n. 8.666/93, sendo vedada a acumulação de sanções administrativas em qualquer outra conjectura;;
28.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;
28.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
28.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93.
29 DA SUBCONTRATAÇÃO
29.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.
30 DA RESCISÃO
30.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal de Saúde o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento;
30.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato:
30.2.1 Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de Saúde, representada pelas Unidades requisitantes.
30.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde.
a.  Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
b. O contrato deverá prever cláusula resolutiva que faça cessar os efeitos do contrato emergencial assim que forem concluídos os Processos Licitatórios.

Nova Friburgo/RJ, 25 de maio de 2022.
Higor Barros Pinto
Gestão de Processos

Mat:062.871
Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
Ciente, de acordo:

_____________________________________

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano
Secretário(a) Municipal de  Saúde
Matr.: nº 106.137 
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